
 
 

 

  

  
ANEXO 07 - Plano de Atividades de Estágio Não Obrigatório em NUTRIÇÃO  

  

DA SUPERVISÃO DO ESTÁGIO: 

 SUPERVISORA GERAL:  Nariá Albuquerque dos Santos Ferreira 

 SUPERVISORA DE ÁREA: Nariá Albuquerque dos Santos Ferreira 

DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO: 

 O Candidato deverá estar regularmente matriculado no curso de 

graduação em  Nutrição de uma das seguintes Instituições de Ensino 

conveniadas com o INC: UNESA, UNIRIO, UFRJ, UFF, UERJ, PUC, AUSU e 

UNIGRANRIO; 

 Estar matriculado no Curso Superior em Nutrição nas Universidades 

conveniadas com o INC; ter cursado a disciplina “Dietoterapia I” ou 

equivalentes. 3.2. Possuir Coeficiente de Rendimento (CR) acumulado a 

partir de 7,0 (sete). 

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A PROVA: 

 A modalidade da aplicação da prova dar-se-á através de prova múltipla 

escolha; 

  A Prova será composta de 40 questões de múltipla escolha, com 5 

opções de resposta cada. 

Conteúdo Programático: 



 
 

 

 Avaliação e tratamento nutricional: obesidade, desnutrição, diabetes 

mellitus, doenças cardiovasculares, hipertensão, nefropatias, doenças do 

trato digestivo e glândulas anexas, cirurgias; 

 Terapia nutricional enteral e parenteral; 

 Avaliação nutricional e alimentação do lactente, pré-escolar, escolar e 

adolescente; 

 Terapia nutricional em pediatria; 

 Nutrição enteral e parenteral em neonatologia e pediatria. 
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DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ENTREVISTA: 

 Demonstrar os motivos pelos quais foi realizada a escolha da 

Instituição como local de estágio não curricular; 

 Apresentação de experiências em estágios anteriores (caso possua); 

 Eloquência e coerência na elaboração das respostas. 

DOS REQUISITOS PARA O PREENCHIMENTO DA VAGA: 

 Estar matriculado no Curso Superior em Nutrição nas instituições 

conveniadas com o INC; 

 Ter cursado a disciplina “Dietoterapia I” ou equivalente e estar 

matriculado no início do Estágio na disciplina Dietoterapia II ou equivalente; 

 Possuir Coeficiente de Rendimento (CR) acumulado a partir de 7,0 

(sete); 

 Apresentar disponibilidade de horário para realização das horas de 

estágio; 

 Possuir, pelo menos, dois anos para a formatura na Instituição de 

ensino no momento da admissão do estágio. 

DO LOCAL DE ESTÁGIO: 

 Serviço de Nutrição; 

 Ambulatórios; 
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 Enfermarias. 

DAS REGRAS DE CONDUTA DO ESTAGIÁRIO: 

 Providenciar as avaliações bimestrais junto ao supervisor de estágio; 

 Seguir os programas estabelecidos pelos respectivos serviços, 

conforme programação.  

 Chegada às 07h da manhã para o recebimento dos casos clínicos, 

sendo tolerado o atraso de até 15 minutos; 

 Nas unidades deverão estar adequadamente vestidos, com jaleco 

branco (próprio, permitido logomarca da faculdade), sendo obrigatório o uso 

da identificação com crachá, e ainda, o uso de EPI, tal como máscara 

(cobrindo como narinas e a boca - N95 / PFF2) e toucas; 

 Não deve fazer uso de adornos (relógios, brincos, cordões, pulseiras e 

anéis), conforme recomendação da legislação; 

 Quem possuir cabelo grande deverá mantê-lo preso, conforme 

recomendação da legislação; 

 Seguir as recomendações da Comissão de Controle de Infecções 

Hospitalares; 

 Não circular nas áreas externas ao hospital com jalecos e uniformes do 

hospital; 

 Não expor a unidade hospitalar a mídias e redes sociais; 

 Executar as funções determinadas pelo supervisor ou pelo chefe do 

serviço, pertinentes às atribuições do estágio; 



 
 

 

 Zelar pelas normas ético–profissionais, de acordo com as normas 

emanadas pelos conselhos federal e regional, correlatos a área; 

 Respeitar convenientemente seus superiores, pares, funcionários e 

pacientes; 

 Levar ao conhecimento do supervisor do programa ou chefe do serviço 

as irregularidades relacionadas às instalações e funcionamento do hospital; 

 Comparecer obrigatoriamente, quando convocado, às reuniões; 

 Zelar pelo uso e responsabilizar-se pelos danos aos materiais sob sua 

responsabilidade; 

 É vedado prestar informações ou assinar documentos sobre assuntos 

fora de sua competência; 

 É vedado usar indevidamente ou em proveito próprio as instalações e 

materiais do INC; 

 É vedado praticar atos atentatórios à moral e à ética no âmbito da 

instituição, mesmo fora do horário de suas atividades. 

 Fica vedado ao estagiário traçar condutas nutricionais sem supervisão 

e anuência dos supervisores e/ou preceptores de estágio. 

DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO A SEREM DESENVOLVIDAS: 

 Avaliação e assistência nutricional aos pacientes da instituição nos 

níveis ambulatorial e hospitalar; 

 Implementação das condutas de intervenção nutricional e controle sob 

supervisão profissional; 



 
 

 

 Aplicação de critérios científicos nas atividades de pesquisa e nas 

práticas de educação em saúde. 

DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 

 Comparecimento a rounds e/ou sessões clínicas, conforme indicação 

dos Supervisores; 

 Elaboração de seminários para apresentação para equipe do serviço; 

 Participação em feiras ou atividades direcionadas ao público, 

promovidas pela instituição e sob supervisão de profissional habilitado; 

 Coleta de dados e revisão de literatura para realização de trabalhos 

científicos e impressos para o serviço. 

  

 


